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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 06/2023 

 

 

Regulamenta a convocação de servidores públicos municipais e 

estaduais, para trabalhar na eleição do Conselho  

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA de Lagoa de Dentro –PB, nos termos da Lei Federal N° 

8.069 de 13 de Julho de 1990 e na Lei Municipal N° 484/2015,   

 

Considerando o disposto do Edital 01/2023 as mesas de votação 

serão compostas por membros do CMDCA e/ou servidores 

municipais e estaduais devidamente cadastrados, RESOLVE: 

 

Artigo 1º- A convocação dos servidores públicos municipais e 

estaduais para trabalhar na eleição do Conselho Tutelar no dia 01 de 

outubro de 2023, será feita de acordo com os critérios e seguindo a 

ordem abaixo: 

 

1º) Servidores responsáveis para a abertura e manutenção dos locais 

de votação; 

2º) Conselheiros e ex-conselheiros do CMDCA e demais Conselhos 

de Direitos e suas comissões intersetoriais. 

3º) Servidores e ex-servidores do CMDCA e dos demais Conselhos 

de direitos. 4º) Servidores cedidos à órgãos públicos e às 

Organizações da Sociedade Civil. 5º) Servidores da Secretaria de 

Assistência Social, Servidores da Secretaria de Educação e saúde. 

7º) Servidores das demais secretarias. 

 

Artigo 3º A relação dos locais de votação encontra-se disponível 

na página de acompanhamento da Eleição do CT Conselho Tutelar; 

 

Artigo 4°- Os servidores municipais indicados para compor as 

mesas receptoras ou juntas eleitorais e os requisitados para auxiliar 

nos trabalhos da eleição, serão dispensados do serviço, mediante 

declaração expedida pelo CMDCA, sem prejuízo do salário e 

demais vantagens, pelo dobro de dias de convocação.  

  

 

Artigo 5°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Lagoa de Dentro, (PB)  27 setembro de 2023. 

 

 

JOSÉ IZAC RODRIGUES DA SILVA 

Presidente do CMDCA 
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